


DECRETO LEGISLATIVO Nº 135, DE 24/08/99

Modifica os artigos 1º e 2º do Decreto Legislativo nº 131, de 23/04/99 que “Altera os Anexos I e II do Decreto Legislativo nº 082, de 09/05/95”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º -  Ficam extintos os cargos de Chefe da Secretaria Técnica, Chefe do Centro de Processamento de Dados e 03 (três) cargos de Assessor jurídico, constantes no Anexo I e o Órgão Secretaria Técnica, do Anexo II, do Decreto Legislativo nº 082, de 09/05/95 que “Dispõe  sobre a criação e extinção de cargos na Câmara Municipal de Timóteo, altera a redação do Anexo I – classe de Cargos de Provimento em Comissão, do Decreto Legislativo nº 072, de 29/08/94.

Art. 2º - Ficam criados, no Anexo I do Decreto Legislativo nº 082, de 09/05/95, com lotação no Gabinete da Presidência, 04 (quatro) cargos de Assessor, 02 (dois) de Assistente Técnico de Processamento de dados, no quarto nível de estrutura, com vencimento de R$ 759,00 (setecentos e cinquenta e nove reais) e 01 (um de Chefe da Divisão de Apoio Técnico-Legislativo, no segundo nível de estrutura, com vencimentos de R$ 1.940,40 (um mil novecentos e quarenta reais e quarenta centavos).




Art. 2º - Revogam-se as diposições em contrário. 




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 1999.

Timóteo, 24 de agosto de 1999

Jair Ribeiro

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário

